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ATA DA 14a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS, 

POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e 

quatorze minutos e término às dezessete horas e cinquenta e oito minutos, a Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, a Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços, Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores 

José Welington da Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Carlos Leonel de Oliveira e José Antônio 

Camargo Júnior, dos Assessores Jurídicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida de Souza e 

do Assessor Contábil Flávio Henrique Borges, reuniram-se no Plenarinho da Câmara Municipal de 

Piumhi "Vereador Professor Osmar Rezende da Silva” para discussão e análise do Projeto de Lei n° 

057/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a autorização ao 

Poder Executivo para proceder a doação de um lote de terreno de propriedade do município à Igreja 

Evangélica Assembléia de Deus Ágape Novo Tempo de Pouso Alegre-MG”; Projeto de Lei n° 

063/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Ratifica e faz ingressar no 

ordenamento jurídico do Município de Piumhi/MG o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto Social 

do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas Gerais - CISAB SUL”; Projeto 

de Lei n° 067/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a inclusão 

do Programa "Direito na Escola" como atividade complementar nas escolas municipais de Piumhi e 

dá outras providências" e Projeto de Resolução n° 003/2022, de autoria da Mesa Diretora do Poder 

Legislativo de Piumhi, que “Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos 

Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras providências”; revisão 

das seguintes proposições sancionadas: Lei Complementar n° 80/2022, que “Dispõe sobre 

reestruturação do quadro de pessoal do Magistério Público Municipal de Piumhi e dá outras 

providências”; Lei Complementar n° 81/2022, que “Altera a Lei Complementar 52/2018, que "Institui 

o Plano de Carreiras, de Cargos, e Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras 

providências"; Lei n° 2.647/2022, que “Denomina a Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada no 

bairro Jardim Santo Antônio no Município de Piumhi/MG” (Unidade Básica de Saúde Joaquim Terra 

dos Santos); Lei n° 2.648/2022, que “Dá nome de Joaquim Tomé de Andrade à Unidade Básica de
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Saúde (UBS) a ser construída na Rua Dr. José Poppe, esquina com a Rua Aluízio Arantes, loteamento 

Novo Horizonte II, bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências"; Lei 

n° 2.649/2022, que “Dá nome de José Israel Silva "Rael" ao Centro de Atenção à Saúde do Homem 

- CASH localizado na Rua Tenente Freitas s/n, no bairro Nova Brasília, no Município de Piumhi, e dá 

outras providências”; e discussão e análise do Procedimento n° 046/2022 - Denúncia n° 008/2022 - 

Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Perturbação do sossego público (e-mail 

de autoria do denunciante, recebido em 28/11/2022). Em atendimento ao artigo 49, § 4o do Regimento 

Interno, foi realizado sorteio entre os Presidentes das Comissões Permanentes para a direção dos 

trabalhos desta reunião, sendo escolhido o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 

Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a 

reunião e iniciou os trabalhos com a análise do Projeto de Lei n° 057/2022, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para proceder a 

doação de um lote de terreno de propriedade do município à Igreja Evangélica Assembléia de Deus 

Ágape Novo Tempo de Pouso Alegre-MG”. A Assessoria Contábil e a Assessoria Jurídica realizaram 

a explanação do referido Projeto de Lei e de seus respectivos pareceres. O Parecer dos 

Secretários/Relatores foi colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos demais 

membros das Comissões. Em seguida, foi analisado o Projeto de Lei n° 063/2022, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Ratifica e faz ingressar no ordenamento jurídico do 

Município de Piumhi/MG o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto Social do Consórcio 

Intermunicipal de Saneamento Básico do Sul de Minas Gerais - CISAB SUL”. A Assessoria Contábil 

e a Assessoria Jurídica realizaram a explanação do referido Projeto de Lei e de seus respectivos 

pareceres, recomendando que seja oficiado o Chefe do Poder Executivo para que seja informada a 

dotação orçamentária que suportará as despesas referentes ao ingresso do Município no Consórcio 

para que, posteriormente, a Comissão de Finanças e Orçamento apresente emenda para incluir 

dispositivo relacionado à execução contábil da proposição. Em seguida, foi analisado o Projeto de 

Lei n° 067/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a inclusão do 

Programa "Direito na Escola” como atividade complementar nas escolas municipais de Piumhi e dá 

outras providências". A Assessoria Jurídica realizou a explanação do referido Projeto de Lei e de seu 

respectivo parecer. Compareceram à reunião os representantes da 77a Subseção da OAB, Seção 

Minas Gerais -  Piumhi, que fizeram uma apresentação do programa “Direito na Escola” aos 

Vereadores. O Parecer dos Secretários/Relatores foi colocado em votação, sendo aprovado em
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unanimidade pelos demais membros das Comissões. Em seguida, foi analisado o Projeto de 

Resolução n° 003/2022, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo de Piumhi, que “Autoriza 

o pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de 

manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras providências. A Assessoria Contábil e a Assessoria 

Jurídica realizaram a explanação do referido Projeto de Resolução e de seus respectivos pareceres. 

O Parecer do Secretário/Relator foi colocado em votação, sendo aprovado em unanimidade pelos 

demais membros das Comissões. Em seguida, foi realizada a revisão das seguintes proposições 

sancionadas: Lei Complementar n° 80/2022, que “Dispõe sobre reestruturação do quadro de 

pessoal do Magistério Público Municipal de Piumhi e dá outras providências”; Lei Complementar n° 

81/2022, que “Altera a Lei Complementar 52/2018, que “Institui o Plano de Carreiras, de Cargos, e 

Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras providências”; Lei n° 2.647/2022, que 

“Denomina a Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada no bairro Jardim Santo Antônio no Município 

de Piumhi/MG” (Unidade Básica de Saúde Joaquim Terra dos Santos); Lei n° 2.648/2022, que “Dá 

nome de Joaquim Tomé de Andrade à Unidade Básica de Saúde (UBS) a ser construída na Rua Dr. 

José Poppe, esquina com a Rua Aluízio Arantes, loteamento Novo Horizonte II, bairro Nova 

Esperança, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências”; e Lei n° 2.649/2022, que “Dá 

nome de José Israel Silva "Rael" ao Centro de Atenção à Saúde do Homem - CASH localizado na 

Rua Tenente Freitas s/n, no bairro Nova Brasília, no Município de Piumhi, e dá outras providências”. 

Todos os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação foram favoráveis à documentação 

analisada. Na sequência, a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania realizou a análise do Procedimento n° 046/2022 -  Denúncia n° 008/2022 - Serviço de 

Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Perturbação do sossego público (e-mail de autoria 

do denunciante, recebido em 28/11/2022). Os membros da Comissão deliberaram em aguardar o 

envio, pelo denunciante, de vídeos comprovando o descumprimento da notificação enviada pelo 

Poder Executivo em 25/11/2022. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Foi lavrada a 

presente ata, a qual será assinada pelos membros das Comissões e pelas Assessorias Jurídica e
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